
CONSGRUO P[JBUCU [JE vNEJO DOS RESIDUIJS SOUDOS DA REGIAO CARIR! ORIENTAL 

AVISO DE DISPENSA DE LICITACA0 
DISPENSA DE LICITACA0 N2  2024.03.18.1 

PROCESSO DESTINADO A PARTICIPAcAO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. N9  48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NQ 123/2006, COM 
A REDAçAO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N9  147/2014, APLICADO, NA OPORT(JNIDADE, EM 
CONFORMIDADE COM 0 ART. 42, DA LEI 14.133/21. 

Torna-se püblico que o ConsOrcio Püblico de Manejo dos ResIduos SóIidos da Regio do Cariri 

Oriental - CORES, realizará Dispensa de Licitaço em razo do VALOR, corn critério de julgamento 
(MENOR PREO POR ITEM), 

na hipótese do artigo 75, inciso II c/c o § 22 do mesmo artigo, nos 
termos da Lei 14.133, de IQ de abril de 2021 e dernais Iegislaçôes aplicáveis. 

DA FORMALIThCA0 DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS  
E-mail: Iicitacao@cpmrscaririoriefltaJcg0  

1-DO OBJETO  

1.1 - 0 objeto do presente procedimento adminjstratjvo e a escolha da proposta mais vantajosa 
visando a CONTRATAcAO DE SERVIcOS A SEREM PRESTADOS NA LICENçA DE USO DE SISTEMAS 

INFORMATIZADOS (SOFTWARES), DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RES(DUOS SOLIDOS DA REGIAO CARIRI ORIENTAL/CORES - 

CARIRI ORIENTAL, conforme condicöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Dispensa de Licitaço e seus anexos. 

2- DA PARTICIpACA0 NA DISPENSA  

2.1 - Podero participar desta Dispensa de Licitaço interessados cujo ramo de atividade seja 

cornpatIvel corn o objeto desta contratacao, reguIarrnene estabelecidos no Pals, que satisfaçarn 

todas as exigências, especificaçoes e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitaço e seus 
Anexos. 

2.2 - Seri concedido tratamento favorecido para as pessoas juridicas, enquadradas corno 

microernpresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complernentar n
2  123/2006. 

2.3 - No poderäo participar desta dispensa de Iicitaço os fornecedores: 
2.3.1 - que no atendarn as condicOes deste Aviso de Dispensa de Licitaçao e seus anexos; 

2.3.2 - estrangeiros que nao tenharn representacao legal no Brasil corn poderes expressos para 

receber citaçao e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 - que se enquadrern nas seguintes vedacöes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a contratacao versarsobre obra, serviços ou fornecirnento de bens a ele relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsvel pela elaboraço do proj.A  '-rn-i-rfr 	 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contrataço versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessárioS; 

c) pessoa fIsica ou jur(dica que se encontre, ao tempo da contrataço, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanço que Ihe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econôrnica, financeira, trabalhista 

ou civil corn dirigente do árgo ou entidade contratante ou corn agente püblico que desempenhe 

funço na licitaço ou atue na fiscalizaço ou na gesto do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre Si; 

f) pessoa fIsica ou jurIdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgaço do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, corn trânsito em julgado, por exploraço de trabalho infantil, por 

submisso de trabalhadores a condiçöes análogas as de escravo ou por contrataço de 

adolescentes nos casos vedados pela legislaço trabalhista. 

2.3.3.1 - Equipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em substituiço a outra 

pessoa, fIsica ou jurIdica, corn o intuito de burlar a efetividade da sanco a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 

utilizaçào fraudulenta da personalidade jurIdica do fornecedor; 

2.3.4 - Organizaçöes de Sociedade Civil de Interesse P(iblico - OSCIP, atuando nessa condiço 
(Acórdo n 2  746/2014-TCLJ-Plen6rio)• e 

2.4 - Podero participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte 

regularmente estabelecidas no Pals, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que 

satisfaçam todas as exigências, especificaçôes e normas contidas no Termo de Referência em 
anexo. 

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado 

destinado as microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. n2  48, inciso I da Lei 
Complementar n2  123/2006, corn a redaço dada pela Lei Complementar n 2  147/2014, aplicado, na 
oportunidade, em conformidade corn o Art. 4Q, da Lei 14.133/21. 

3- DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA  

3.1 - 0 fornecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta 

de precos, na forma deste item. 

3.2 - 0 fornecedor interessado, após a divulgaço do Aviso de Dispensa de Licitaço, encaminhará, 
através do e-mail licitacao@cpmrscaririorientaJ.ce.gov.,  ou ainda de forma presencial ou via 
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postal, a proposta de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a 
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o horri05  

estabelecidos para recebimento. 

3.2.1 - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de 

Licitações, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Milagres/CE, com endereço na Rua Helena 

Mendonça Figueiredo, 200 - Centro, Milagres/CE, CEP: 63.250-000, no horário das 07:30hrs às 

13:30hrs em dias úteis até o dia 22 de março  de 2024  ou enviadas através do e-mail 

licitacao@cpmrscaririoriental.ce.gov.br, até a mesma data, após esse prazo, o processo estará 

encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que o Consórcio Público de 

Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Cariri Oriental garanta o andamento do processo de 

contratação. 

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços ou na entrega do produto. 

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de 

Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4- DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as 

PROPOSTAS DE PREÇOS. 

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá 

conter na parte externa os seguintes dizeres: 

Ao 

Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Cariri Oriental - CORES 

Dispensa de Licitação n2  2024.03.18.1 

Proposta de Preços 

Razão Social do Proponente 

CNPJ do Proponente 

E-mail do Proponente 
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4.3 - 0 ericerramento do recebimento das propostas de precos ocorrerá de forma automática ao 

final da data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogaço e no havendo tempo alealório 	 
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ou mecanismo similar. 

5- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO 

5.1 - 0 critério de julgamento adotado será a MENOR PRECO POR ITEM,  observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa de Licitaço e seus Anexos quanta as especificaçôes do objeto. 

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto a adequaçâo do objeto e a compatibilidade do preço em 

relaçao ao estipulado para a contrataço. 

5.3 - No caso do preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraço, poderá 

haver a negociaçäo de condiçôes mais vantajosas. 

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preco, para que seja obtida melhor proposta corn preço compatIvel ao estirnado pela 

Administraçäo. 

5.3.2 - A negociaçao poderá ser feita corn os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificaço, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaço, for desclassificado em 

razao de sua proposta perrnanecer acima do preco máximo definido para a contratacäo. 

5.4 - 0 prazo de validade da proposta no será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua 
apresentaço. 

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 - contiver vIcios insanáveis; 

5.5.2 - nao obedecer as especificaçôes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de 
Licitaço ou em seus anexos; 

5.5.3 - apresentar preços inexequlveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contrataço; 

5.5.4 - no tiverem sua exequibilidade dernonstrada, quando exigido pela Administraçao; 

5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitaçao 
ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6 - Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecirnentos complernentares, podero ser efetuadas diligencias, para que a ernpresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.7 - Erros no preenchimento da planilha no constituern motivo para a desclassificaçâo da 

proposta. A planilha poder ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Administraço, 
desde que ngo haja majoraço do preço. 

5.7.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou faihas que no alterem a 
substância das propostas. 

5.8 - Para fins de analise da proposta quanta ao cumprimento das especificaçöes do objeto, poderá 

ser colhida a manifestaço escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no 
objeto. 

5.9 - Se a proposta for desciassificada, sera examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de cIassificaço. 
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5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fas 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 099MY119A DE MILAGRES - c 
CõMiSMO DE LICITAÇÕES 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado, conforme a seguir: 

6.1.1 - Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 

em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.1.4 - Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 

apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 

ai) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado. 
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6.1.5 - Declarações 

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72 da Constituição Federal; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação 

deverão ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra 

empresa, ainda que integrante do mesmo grupo econômico. 

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 

emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se 

emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 

6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 

inscrições. 

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br  

6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não 

atendimento à condição de participação. 

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 

sob pena de inabilitação. 

6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual. 
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6.5 - Será inabilitado o fornecedor que no comprovar sua habilitaço, seja por no apresentar 

quaisquer dos docurnentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste 

Aviso de Dispensa de Licitaço. 

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor no atender as exigências para a habilitaço, o árgâo ou 

entidade exarninará a proposta subsequente e assim sucessivamerite, na ordem de classificaco, 

ate a apuraco de urna proposta que atenda as especificacöes do objeto e as condiçöes de 

habilitaco. 

6.6 - Constatado o atendirnento as exigências de habilitaço, o fornecedor será habilitado, 

7- DA CONTRATACAO  

7.1 - Após a homologacào e adjudicaco, caso se conclua pela contrataço, será firrnado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 - 0 adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias üteis,  contados a partir da data de sua 

convocaço, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaco), sob pena de decair do direito a contrataco, 

sem prejuIzo das sançôes previstas neste Aviso de Dispensa de Licitaco. 

7.2.1 - Alternativarnente a convocaço para comparecer perante o Orgào ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administraçao poderá encaminhá-lo, mediante 

correspondência por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 

(dois) dias üteis,  a contar da data de seu recebimento. 

7.2.1.1 - 0 prazo de recebimento será inicializado corn base na data de envio do e-mail pela 

Administraçao. 
7.2.2 - 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaço da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perIodo, por solicitaço 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçao. 
7.3 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 

adjudicatária, implica no reconhecirnento de que: 

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relaco de negócios ali 

estabelecida as disposiçôes da Lei n2  14.133, de 2021. 

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e as previsöes contidas no Aviso de Dispensa de 

Licitaçao e seus anexos. 
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de resciso so aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei ng 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraço previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4 - 0 futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

8-DASSANCOES  
8.1 - Sero consideradas infracôes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei 

n9  14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 
8.2 - 0 fornecedor que corneter quaisquer das infracôes discriminadas no art. 155 mencionado no 

item anterior ficará sujeito, sem preju(zo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançöes: 

a) Advertência, pela infraço do inciso I do citado artigo 155, quando nao se justificar a imposicao 

de penalidade mais grave; 
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b) Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estirnado do(s) lote(s)/itern(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer infraço dos incisos I ao Xl do referido art. 155; 

c) Impedirnento de licitar e contratar no ârnbito da Adrninistraço Püblica direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanço, pelo prazo rnáxirno de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II 

ao VII do citado artigo 155, quando no se justificar a irnposico de penalidade mais grave; 

d) DecIaraço de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no ârnbito da Administraço Püblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mInirno de 3 (três) anos e rnáximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao Xl do referido 

artigo 155, bern corno nos demais casos que justifiquern a irnposico da penalidade mais grave. 

8.3 - Na aplicaco das sariçöes sero considerados: 

8.3,1 - A natureza e a gravidade da infraço cometida; 

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adrninistraco Püblica; 
8.3.5 - A irnpIantaco ou o aperfeicoarnento de prograrna de integridade, coriforrne norrnas e 

orientacôes dos órgos de controle. 
8.4 - Se a multa apllcada e as indenizaçöes cabIveis forem superiores ao valor de pagarnento 

eventualrnente devido pela Administraco ao FORNECEDOR, alérn da perda desse valor, a diferenca 

será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 

8.5 - A apIicaco das sançöes previstas neste docurnento, no exclui, ern hipótese algurna, a 

obrigaco de reparaco integral do dano causado a Adrninistraco Püblica. 

8.6 - A penalidade de multa pode ser apllcada curnulativarnente corn as dernais sançôes. 

9 - DAS DISPOSICOES GERAIS  
9.1 - 0 procedirnento será divulgado na Plataforrna do Portal de Licitaçöes (www.licitacores.com.br)  
e Site Oficial do Consórcio Püblico de Manejo dos ResIduos Sólidos da Regio do Cariri Oriental - 

CORES (www.cpmrscaririoriental.ce.gov.br),  no Diário Oficial dos Municipios do Estado do Ceará - 

APRECE e no Portal Nacional de Contratacôes Püblicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br).  
9.2 - No caso de todos os fornecedores restarern desclassifiçados ou inabilitados (procedirnento 

fracassado), a adrninistraco poderá: 
9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitacao corn urna nova data; 

9.2.2 - Valer-se, para a contrataçao, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de base 

ao procedirnento, se houver, privilegiando-se os rnenores precos, sempre que possIvel, e desde que 

atendidas as condicôes de habiIitaço exigidas. 
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contrataço será operacionalizada fora deste 

procedirnento. 
9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequaço das propostas ou da docurnentacao de 

habilitaçao, conforme o caso. 
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acirna poderao ser utilizadas se no houver o 

cornparecirnento de quaisquer fornecedores interessados (procedirnento deserto). 

9.4 - Havendo a necessidade de reaIizaço de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo nao conste neste Aviso de Dispensa de Licitacao, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente cornpetente da Administraço na respectiva notificaçao. 
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9.5 - No julgamento das propostas e da habilitaço, a Administraço poderá sanar erros ou falhas 

que no alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia 

para fins de habiIitaço e classificaco. 

9.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitaco sero sempre interpretadas em 

favor da ampliaço da disputa entre os interessados, desde que no comprometam o interesse da 

Administraço, o princIpio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contrataço. 

9.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparaço e apresentaço de suas propostas e 

a Administraço näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

conducào ou do resultado do processo de contrataço. 

9.8 - Em caso de divergência entre disposiçöes deste Aviso de Dispensa de Licitacâo e de seus 

anexos ou demais pecas que compöem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.9 - Da(s) sesso(öes) püblica(s) será(o) divulgada(s) a(s) Ata(s). 

9.10 - Os casos omissos sero resolvidos pela Administraco Municipal, nos termos da legislaço 
perti n ente. 

9.11 - 0 foro designado para julgamento de quaisquer questöes judiciais resultantes deste Aviso de 

Dispensa de Licitaco será o da Comarca de Milagres/CE. 

10- DOS ANEXOS  

10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitaço, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços 

ANEXO Ill - Modelo de Declaraçôes 

ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Brejo Santo/CE, 18 de marco de 2024. 

CICERO ALVES DE Assinadode forma digital 
par CICERO ALVES DE 

FIG uEIREDO:3268 
Dados:2024.03.18 14:0030 

9950391 	-0300' 

Cicero Alves Figueiredo 
Gestor/Presidente 

CORES - Cariri Oriental 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERNCIA 

1- DO OBJETO E DAS CON DIcOES GERAIS DA CONTRATAçAO  

1.1 - Contrataço de servicos a serem prestados na Iicença de usa de sistemas informatizados 

(softwares), destinados ao atendimento das necessidades do Consórcio Püblico de Manejo dos 

ResIduos Sólidos da Regio do Cariri, conforme coridiçôes e exigências estabelecidas neste 

instrumento, segundo as descricôes do quadro abaixo: 

Item  Especificaco Unid. O.uant. Valor Unitário Valor Total 

01 LICENA DE USO DE SISTEMA DE PR0GAMAcA0 E 

	EXECUAO ORçAMENTARIA, FINANCEIRA E CONTABIL 

Mês 12 1.500,00 18.000,00 

02 LICENA DE USO DE SISTEMA DE ADMINISTRAçAO DE 

	 RECURSOS HUMANOS (GESTAO PESSOAL) 

Mês 12 1.500,00 18.000,00 

03 LICENA DE USO DE SISTEMA DE ADMINISTRAcAO DE 

COMPRAS 	E 	ESTOQUE 	DE 	MATERIAL 

(ALMOXARIFADO) 

Mês 12 600,00 7.200,00 

04 LICENA DE USO DE SITEMA DE ADMINISTRAcAO DE 

	CONSUMO DE COM BUSTIVEL 

Mês 12 600,00 7.200,00 

05 LICENA DE USO DE SISTEMA DE ADMINIsTRAçA0 

PATRIMONIAL 

Mês 12 600,00 7,200,00 

06 L!CENA DE USO DE SISTEMA DE TRANSPARNCIA E 

PUBLICAçAO DE DADOS 

Mês 12 1.500,00 18.000,00 

Total 75.600,00 

1.2 - 0 futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de precos, corn objetivo de identificar 

as precos praticados no mercado no perlodo da contrataco. Para tanto, buscou-se atender ao 

disposto na lnstruço Norrnativa da SEGES n2  65/2021, a qua[ versa sobre o procedimento 

administrativo para a realizaco de pesquisa de precos, resultando em urn preço estimado de R$  

75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reals),  obtidos através do MENOR PREO dentre eles, 

conforme mapa cornparativo de precos anexado aos autos do processo. 

1.4 - Para dar inIcio ao presente processo administrativo, a Consórcio Püblico de Manejo dos 

ResIduos Sólidos da Regio do Cariri Oriental - CORES, através do Setor Competente, procedeu a 
cataco de preços obtendo o valor estirnado para contrataco. 

1.5 - Os valores estimados da futura cantrataco direta esto compatIveis corn os valores 

praticados pelo mercado, conforme exige a art. 23 da Lei Federal n2  14.133/21. 

1.6 - Dado que o(s) servico(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviça cornum, uma vez que 

as padröes de desempenho e qualidade podern ser objetivarnente definidos pelo edital, por melo 

de especificacöes usuais de mercado, poderá(o) ser fornecido(s) por melo de Prego, conforme 

disposto no Art. 29 da Lei Federal n2  14.133/2021, entretanto, ainda que no haja legalmente urn 

valor rnInimo para a realizacao de Prego, no caso presente, o baixo valor da contrataco e a 

economicidade processual, ensejam que a contrataço se dê par Dispensa de Licitaço corn 

fundarnento no inciso II c/c a § 29  do caput do Art. 75 da Lei Federal ng 14.133/2021 (grifamos): 
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Art. 75. E dispensável a licftaço: 

II - Para contrataço que envolva valores inferiores a 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros servicos 

e compras - (atualizado pelo Decreto n2  11.871, de 29 de 

dezembro de 2023). 

§ 29  Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste 

artigo sero duplicados para compras, obras e servicos 

contratados por consórcio püblico ou por autarquia ou 

fundaco qualificadas como agendas executivas na forma 

da lei. 

1.7 - Assirn, visto que a presente contrataco se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, II c/c 

o § 22  do mesmo artigo da Lei Federal n2  14,133/2021 (atualizado pelo Decreto n2  11.871, de 29 de 

dezembro de 2023), devido ao baixo valor e ao bern da economia processual, a presente 

contrataço se dará por Dispensa de Licitaço. 
1.8 - A Proposta de precos poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 

II, na forma e no conteüdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitaco e seus Anexos. 

2- DA FUNDAMENTAçAO E DA DESCRIcA0 DA NECESSIDADE DA C0NTRATAcA0  

2.1 - A contrataço será realizada nos termos do inciso Il, c/c o § 22  do Artigo 75 da Lei Federal n 2  

14.133/2021 e na Lei Municipal n2  1.499/2023, de 27 de marco de 2023, enquadrando-se, como 

dispensa de licitaco, corn limite de valor. 
2.2 - Será considerado vencedor do procedirnento a(s) ernpresa(s) que apresentar o menor valor 

global cotado para a prestaço dos serviços. 

2.3 - 0 presente caso será precedido de divulgaço do aviso da dispensa de licitaco ern sItio 

eletrônico oficial, pelo prazo mInimo de 03 (três) dias üteis,  corn a especificaco do objeto 

pretendido e corn a rnanifestaco de interesse da Adrninistraço em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados,  inclusive das empresas que já apresentaram orçarnentos, se for o caso, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 39,  da Lei n. 

14.133/2021. 

2.4 - A contrataço de sistemas informatizados é irnprescindIvel ao born funcionarnento das 

atividades adrninistrativas desenvolvidas pelo Consórcio PCiblico de Manejo dos ResIduos Sólidos da 

Regio do Cariri, visto que o desernpenho dos sistemas torna dispensável a repetitiva prestaco de 

serviços rnanuais e a integraço entre sistemas, torna o serviço p(iblico mais eficiente. Para que 

sejam possIveis as evoluçôes tecnológicas, o avanco da gesto pUblica na disponibilizaço de 

servicos informatizados ao cidado bern como nas areas administrativas, a customizaçào e 

otirnizaco dos módulos obedecendo aos critérios legais pertinentes a Adrninistraço P(iblica e a 

próprias do software, sendo necessário a contrataco do que ha de melhor no rnercado. 

3- DA DESCRIcA0 DA 50LUcA0  

3.1 - A descriço da soluço como urn todo abrange a contrataco de serviços a serern prestados na 

licenca de uso de sistemas inforrnatizados (softwares), destinados ao atendirnento das 

necessidades do Consórcio Püblico de Manejo dos ResIduos Sólidos da Regio do Cariri. 

3.2 - Ao se debrucar sobre as alternativas existentes, ponderando-se os encargos de cada das 

medidas, entende-se como formato mais apropriado o apresentado por este Termo de Referência. 
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3.3 - A soIuco apresentada mostra-se mais interessante, em razo do atendimento das 

recomendacôes da IegisIaco, dos Orgos de controle e princIpios da administraco püblica. 

3.4 - Considerando que a utiIizaço de sisternas informatizados é imprescindIvel ao born 

funcionarnento das atividades administrativas, faz-se necessário contratar no mercado ernpresa 

que ofereca os serviços adequados as finalidades do CORES - Cariri Oriental. 

3.5 - Para a contrataçào dos servicos objeto do presente, deve-se observar o critério de julgarnento 

objetivo das propostas, selecionando a que for rnais vantajosa para o CORES - Cariri Oriental, 

correspondente a de menor preco por item. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA 0 NAO PARCELAMENTO DA SOLUcAO  
4.1 - Em razo das caracterIsticas do objeto a ser contratado, que permitern a sua diviso, o objeto 

ser6 parcelado em itens. 

5- DA CLASSIFICAcAO DOS SERVIOS E DOS REQUISITOS DA c0NTRATAçA0  
5.1 - 0 objeto da contrataco tern a natureza de servico cornum, uma vez que os padrôes de 

desernpenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçöes 

usuais de rnercado, nos termos do inciso XIII do art. 6LI da Lei nLI 14.133/2021. 

5.2 - Note-se que tal servico e caracterizado corno continuado por sua essencialidade e 

habitualidade, ou seja, em virtude das dernandas de procedirnentos, tanto por parte da 

superintendência quanto do gestor/presidente, a assessoria torna-se essencial e corriqueiramente 

usada, tendo inclusive. Assim, a ausência de profissionais técnicos, irnplica diretamente na possIvel 

tomada de decisôes que, as vezes, podern gerar sérios prejuIzos a administraço ou na continuidade 

dos atos desernpenhados por ela. Igualrnente, reforçar-se tal entendirnento, quando se demanda de 

profissionais que prestaro servicos ininterruptarnente, proporcionando a apIicaço de uma ideal 

rotina da prestacao de serviços. 
5.5 - Devido aos valores da contrataco, o objeto poderá ser contratado rnediante dispensa de 

Iicitaçao corn fundamento no artigo 75, inciso II c/c o § 2Q do rnesmo artigo da Lei ng 14.133/2021. 

5.6 - Tendo em vista o caráter continuo dos servicos a serern prestados, conforme o enquadramento 

efetuado no item 5.2, o prazo de vigência da contrataçao será de 12 (doze) meses  contados da 

assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

5.7 - No será admitida a subcontrataco do objeto contratual. 

5.8 - No haverá exigência de garantia contratual da execuco. 

6- DO MODELO DE EXECUcA0 CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
6.1 - 0 InIcio da execuco do objeto será após assinatura do contrato/ordern de servico. 

6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçöes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assirn 

como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legisIaco aplicavel e a favorecer e 

garantir a qualidade do objeto, conforrne detalhamento dos servicos especificados abaixo: 

6.2.1 - SISTEMA DE PROGRAMAcAO E EXECUcAO 0RcAMENTARIA, FINANCEIRA E CONTABIL: 

6.2.1.1 - Permitir a Elaboracao da Lei Orçamentária; 
6.2.1.2 - Permitir o Controle da Execuço Orçarnentária: Receitas, Ernpenhos, Liquidacôes, 

Pagarnentos, Bancos, Convênios, Contratos, Licitaçöes, Alteraçöes Orçarnentárias; 

6.2.1.3 - Permitir a Geracao dos Arquivos do Sistema de Inforrnacôes Municipais - S.I.M; 

6.2.1.4 - Permitir os Pagamentos de Credores via Banco (opcional); 
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62.1.5 - Permitir a Elaboraco dos Relatórios Mensais para o T.C.E; 

6.2.1.6 - Permitir a Elaboraço de Relatórios Gerenciais para Educaço, FUNDEB, Saüde (SlOPS); 

6.2.1.7 - Permitir a Elaboraco dos Relatórios da Lei Complementar 101/2001-LRF corn publicaco 

automática em site; 

6.2.1.8 - Permitir a Publicaço diana automática dos dados contábeis em site contratada por esta 

prefeitura atendendo a Lei 131 (Lei Transparência Püblica); 

6,2.1.9 - Permitir a Elaboraço dos Relatórios da Lei 9.755 - Contas PCblicas; 

6.2.1.10 - Permitir a DivuIgaço autornática dos Relatórios da LRF na Internet em site contratado por 

esta prefeitura; 

6.2.1.11 - Permitir a Elaboraço do Balanço Anual; 

6,2.1.12 - Permitir a ConsoIidaco de Dados para Unidades Gestoras fiicamente distantes; 

6.2.1.13 - Permitir o Funcionamento em rede local e tambérn via internet por rneio do servico de 

Terminal Service; 

6.2.1.14 - Permitir o Funcionamento em Rede Virtual Privada via internet; 

6.2.1.15 - Permitir a elaboraço de relatórios e gráficos gerenciais a partir de recursos de B.l 

(business intelligence); 

6.2.1.16 - Oferecer integraco corn os sistemas de compras, licitaco, patrirnônio e merenda escolar. 

6.2.2 - SISTEMA DE ADMINISTRAcA0 DE RECURSOS HUMANOS (GESTAO DE PESSOAL): 

6.2.2.1 - Permitir Total integraco a rede bancária e sistemas SHIP e RAIS; 

6.2.2.2 - Permitir Elaboraço do Arquivo Mensal de Servidores para o Sistema S.I.M do T.C.E; 

6.2.2.3 - Permitir Cadastro dos Servidores Municipais corn uso de Irnagens Digitais; 

6.2.2.4 - Permitir Cálculo das Folhas de Pagamento: Mensal, Adiantamento de 13, Folha de 13, 

Salário (parcela final); 

6.2.2.5 - Permitir Cálculo de Folhas Especiais (abonos, diferencas, individuais, grupos de servidores) 

6.2.2.6 - Permitir Elaboracao Automática do Abono FUNDEB (media anual, salário atual), da GFIP corn 

emisso de Guia de pagarnento e da RAIS; 

6.2.2.7 - Permitir a Elaboraço de Relatónios Especiais: para Controle da Previdência Municipal, para 

acompanhamento do pIano de cargos e carreiras, ou ainda elaborados pelo próprio Usuário; 

6.2.2.8 - Permitir Controle de NIvel de Acesso por Usuário (seguranca) - Módulo Especial de Controle 

do Setor de Pessoal (pedidos e atendimentos dos servidores); 

6.2.2.9 - Permitir Controle de Cartho de Ponto Digital corn lançarnentos automáticos; 

6.2.2.10 - Permitir Consulta do contracheque por meio da Internet; 

6.2.2.11 - Permitir encaminhamento do contracheque, via e-mail; 

6.2.2.12 - Permitir Elaboraco de Folha para pagarnento em Banco (Brash, BEC, Caixa Econômica e 

outros); 

6.2.2.13 - Permitir Lancamento Automático do PASEP; 

6.2.2.14 - Oferecer Módulo Especial de Acompanhamento do Histórico Funcional: Férias, Licencas, 

Suspensôes, Eventos criados pelo Usuário; Recurso Especial para registro de todas as Alteraçöes 

realizadas corn o Servidor: Funço, Cargo, NIvel Salarial, Distrito, Secretaria, Setor, Carga Horária e 

outros. 

6.2.3 - SISTEMA DE ADMINIsTRAçA0 DE COMPRAS E ESTOO.UE DE MATERIAL (ALMOXARIFADO): 

6.2.3.1 - Permitir o Controle de Estoque mInimo, máximo e por meta de consumo; 

6.2.3.2 - Gerar o Demonstrativo de Consumo por Unidade Administrativa; 

6.2.3.3 - Gerar a Posicao de Estoque (f(sico e financeiro para uso Contabil); 
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6.2.3.4 - Gerar o Dernonstrativo Evolutivo de consurno por Produto e Unidade Administrativa; 

6.2.3.5 - Permitir o Cadastro de Secretarias e Setores (urildades de consumo); 

6.2.3.6 - Permitir o Cadastro de Fornecedores, produtos, Metas de Consumo; 

6.2.3.7 - Permitir o Cadastro de Solicitaçöes de Compra; 

6.2.3.8 - Permitir a Pesquisa de Preco; 

6.2.3.9 - Permitir a Ernisso de Guias de Solicitaço; 

6.2.3.10 - Permitir a Ernisso de Guias de Compra; 

6.2.3.11 - Permitir a Emisso de Guias de Entrega. 

6.2.4 - SISTEMA DE ADMINISTRAcAO DE CONSUMO DE COMBUSTIVEL: 

6.2.4.1 - Controlar a utiIizaco de VeIculos; 

6.2.4.2 - Controlar o Abastecimento e ReaIizaço de Viagens; 

6,2.4.3 - Gerar Dernonstrativo de Gastos corn CornbustIveis, exigido pelo TCE; 

6.2.4.4 - Permitir o Cadastro de Proprietários e Motoristas; 

6.2.4.5 - Permitir o Cadastro de Fornecedores (cornbustIveis, pecas e servicos); 

6.2.4.6 - Controlar a Manutenço dos Velculos (pecas e servicos); 

6.2.4.7 - Criticar o Abastecimento de CornbustIveis por meio de Metas defiriidas; 

6.2.4.8 - Gerar relatório corn a media de corisumo por veIculo; 

6.2.4.9 - Gerar relatório corn histórico da rnanutenço por veIculo (pecas e servicos); 

6.2.4.10 - Gerar Dernonstrativos de Gastos realizados, por: Velculos, Secretarias e Motoristas; 

6.2.4.11 - Controlar Estoque dos produtos adquiridos. 

6.2.5 - SISTEMA DE ADMINISTRAcAO PATRIMONIAL: 

6.2.5.1 - Permitir o Cadastro de Bens Patrirnoriiais, Bens Relacionáveis e Bens de Uso Püblico (pracas, 

parques, jardins); 
6.2.5.2 - Permitir o Cadastro de Secretarias, Setores, Fornecedores e LocaIizaco FIsica; 

6.2.5.3 - Oferecer o Processo de IncIuso M(iltipla (Iancarnento automático para várias unidades); 

6.2.5.4 - Gerar o Coritrole de transferência de Bens entre as Unidades Adrninistrativas; 

6.2.5.5 - Gerar o Controle de depreciaco de bens rnóveis; 

6.2.5.6 - Gerar a Ernissäo do Tornbamento de Bens Patrirnoniais; 

6.2.5.7 - Gerar a Ernisso do Inventário; 
6.2.5.8 - Gerar a Ernisso de Terrno de Responsabilidade por Bens Lotados; 

6.2.5.9 - Gerar a Emisso de Bens Relacionados; 

6.2.5.10 - Gerar a Ernisso de Bens Patrirnonials; 

6.2.5.11 - Gerar a Ernisso de Terrnos de Transferência; 

6.2.5.12 - Gerar a Ernisso de Etiquetas corn Nürnero de Tornbarnento Patrimonial; 

6.2.5.13 - Executar a Auditagem de Patrimônio por meio de Leitura Eletrônica de Codigo de Barras. 

6.2.5.14 - Oferecer integraço corn os sistemas de Contabilidade, cornpras, Iicitaco e merenda 

escolar. 
6.2.6 - SISTEMA DE TRANSPARNCIA E PUBLICAcAO DE DADOS: 
6.2.6.1 - Sisterna web, desenvolvido de forma a atender a lei 12.527 de 18 de novernbro de 2011 (Lei 

da Transparência), assegurando o direito do cidado receber inforrnaçôes dos Orgos. Sistema 

integrado e alirnentado por dados contábeis; 
6.2.6.2 - Sisterna alimentado por dados contábeis (Ernpenhos, pagamentos, receitas, etc.). 
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6.2.6.3 - Efetuar a publicaco, em tempo real, das despesas e receitas do municIpio, para atender as 

exigências de transparência, permitindo assirn que a populaco tenha ciência dos atos e fatos 

geradores de despesa e receitas no municIpio. 

7- DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO  
7.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecuço total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordern de paralisaco ou suspenso do contrato, o cronograma de 

execuço será prorrogado automaticarnente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicacöes entre o órgo ou entidade e a contratada devern ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal forrnalidade, adrnitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 - 0 órgo ou entidade poderá convocar representante da ernpresa para adoço de providências 

que devarn ser cumpridas de imediato 
7.5 - A execuço do contrato deverá ser acornpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.6 - 0 fiscal do contrato acompanhará a execuco do contrato, para que sejarn cumpridas todas as 

condiçöes estabelecidas no mesmo, de rnodo a assegurar os melhores resultados para a 

Administraco. 
7.6.1 - 0 fiscal do contrato anotará no histOrico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a execuço do mesrno, corn a descricao do que for necessário para a regularizaco das 

faltas ou dos defeitos observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatido ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificacôes 

para a correço da execucao do contrato, deterrninando prazo para o feito. 

7.6.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaço que dernandar deciso 

ou adoçao de medidas que ultrapassern sua competência, para que adote as rnedidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrências que possarn inviabilizar a execuçao do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal cornunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas a execuço do contrato e as rnedidas adotadas, informando, se 

for o caso, a autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.8 - 0 fiscal do contrato verificará a rnanutenço das condiçôes de habilitaço da contratada, 

acornpanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a forrnalizaço de apostilamento 

e terrnos aditivos, solicitando quaisquer documentos cornprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.1 - Caso ocorram descurnprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na soluçao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabIveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualizaçao do processo de acornpanhamento e fiscalizaço 

do contrato, contendo todos os registros forrnais da execuço no histórico de gerenciamento, a 
exernplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteraçöes e das 

prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório corn vistas a verificaçao da necessidade de 

adequac6es do contrato para fins de atendirnento da finalidade da adrninistraço. 
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7.9.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenco das condiçôes de habilitaço da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidaco e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.9.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprirnento de obrigaçôes assumidas pela contratada, corn menco ao seu 

desempenho na execuco contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigaçöes. 
7.9.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaço de processo administrativo de 

responsabilizaco para fins de aplicaco de sançöes, a ser conduzido pela cornisso de que trata o 

art. 158 da Lei nLI 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor corn cornpetência para tal, 

conforme o caso. 
7.10 - 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térrnino do 

contrato sob sua responsabilidade, corn vistas a tempestiva renovaço ou prorrogaço contratual. 

7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administraço para representá-la na 

execuco do contrato. 
7.11.1 - A indicaco ou a manutenco do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgo ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercIclo 

da atividade. 

8- DO PAGAMENTO  

8.1- Preco 
8,1.1 - 0 valor global estimado para a contrataço é de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mill e 

seiscentos reals). 
8.1.2 - No valor acima estho incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execuco do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraco, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprirnento integral do objeto da contrataço. 

8.2 - Forma de Pagarnento 
8.2.1 - 0 pagamento será realizado rnensalrnente, através de ordem bancaria, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8,3 - Prazo de Pagarnento 
8.3.1 - 0 pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máxirno de ate 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgo contratante 

atestar a execuço do objeto do contrato. 

8.4 - Condicöes de Pagamento 
8.4.1 - A ernissào da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contrataço, conforrne disposto neste instrumento. 
8.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essencials do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emisso; 

c) os dados do contrato e do órgo contratante; 

d) o perlodo respectivo de execuço do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabiveis. 
8.4.3 - Havendo erro na apresentacào da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidaço da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pare pagamento iniciar-se-á após a comprovaco da 

regularizaco da situaço, no acarretando qualquer onus para a contratante; 

8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriarnente acompanhada da comprovaco da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sItios 

eletrônicos oficiais ou a documentacao mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 

8.4.5 - Previamente a emisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracao deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenco des condicOes de habilitaco exigidas na contrataçao; 

b) identificar possIvel razao que impeca a participaçao em licitaco, no âmbito do órgo ou 

entidade, proibico de contratar corn o Poder Püblico, bern como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.4.6 - Constatando-se a situaçao de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificaco, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias (iteis, regularize sue situacao ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a 

critério da contratante. 
8.4.7 - No havendo regularizaco ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgaos responsáveis pela fiscalizaçao da regularidade fiscal quanto a 

inadimplência da contratada, bern corno quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os rneios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
8.4,8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as rnedidas necessaries 6 resciso 

contratual nos autos do processo edministrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 

defesa. 
8.4.9 - Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagarnentos sero realizados normalmente, ate 

que se decide pela rescisao do contrato, caso a contratada no regularize sua situacao. 

8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençao tributaria prevista na legislaço aplicavel. 

8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaco vigente. 

8.4.11 - A contratada regularrnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nL1  123, de 2006, nao sofrerá a retençao tributária quanto aos impostos e 

contribuicOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentaco de cornprovaco, por meio de documento oficial, de que fez jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE  
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçOes assumidas pela Contratada, de acordo corn o 

futuro contrato; 
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9,2 - Fornecer por escrito as informaçOes necessárias para o desenvolvimento dos servicos objeto 

do futuro contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vIcios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituIdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuco do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçöes pela 

Contratada; 

9.5 - Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da 

execuço do objeto, para efeito de liquidaçào e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execuçäo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n2 

14.133/2021; 

9.6 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condicôes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 

9.7 - Aplicar a Contratada as sançôes previstas na lei e no futuro Contrato; 

9.8 - 
Cientificar o Orgào competente para adocào das medidas cabIveis, quando do 

descumprimento de obrigaçöes pela Contratada; 

9.9 - Explicitamente emitir deciso sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas a 

execuço do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuco do ajuste; 

9.9.1 - A Administraço terá o prazo de 10 (dez) dias üteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogacao por igual perlodo, quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias üteis; 

9.11 - A Administraçao no responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados a execucào do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

9.12 - No praticar atos de ingerência na administraço da CONTRATADA, tais como: 

9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

9.12.2 - Direcionar a contrataço de pessoas para trabaihar nas empresas contratadas; 

9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funçöes dos trabaihadores da CONTRATADA, mediante a 

utilizaçao destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataco e em relaço 

a funço especIfica para a qual o trabaihador foi contratado; e 

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgo ou entidade responsável pela contrataço. 

10- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA  
10.1 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o COdigo de 

Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990); 

10.2 - Executar os serviços conforme especificaçôes do Aviso de Dispensa de Licitaço e seus 

Anexos e de sua proposta, com a aIocaco dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais; 
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10.3 - Atender as determinacôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei ng 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaco por 

eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vIcios, defeitos ou 

incorrecôes resultantes da execuço ou dos rnateriais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuço do objeto, bern como por 

todo e qualquer dano causado a Administraco ou terceiros, nào reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaço ou o acompanhamento da execuço contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaço do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagarnento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) 

certido conjunta relativa aos tributos federais e a DIvida Ativa da Unio; 3) certidöes que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicIlio ou 

sede da contratada; 4) Certidào de Regularidade do FGTS - CRE; e 5) Certido Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaco especIfica, cuja inadirnplência nao transfere a 

responsabilidade ao contratante e nao poderá onerar o objeto do contrato; 

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execuco do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinaço da Contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo 

executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de 

terceiros; 
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes 

assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitaco; 
10.11 - Cumprir, durante todo o perlodo de execuço do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como 

as reservas de cargos previstas na legislaço (art. 116, da Lei n2  14.133, de 2021); 

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, corn a indicacao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo ünico, da Lei n2  14.133, de 2021); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
10.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equlvoco no dimensionarnento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta no seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contrataçao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, Il, d, da Lei n2  14.133, de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranca da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários, corn habilitaço e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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uterisIlios dernandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devero atender as 

recornendacôes de boa técnica e a legislaço de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nQ 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteço de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execuço do futuro contrato; 
10.18 - Conduzir os trabaihos corn estrita observância as normas da legislacao pertinente, 

curnprirido as deterrninacöes dos Poderes Pblicos; 

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaço, quaisquer 

rnudanças nos métodos executivos que fujarn as especificacôes do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

10.20 - Nao permitir a utilizaço de qualquer trabalho do rnenor de dezesseis anos, exceto na 

condiçao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perrnitir a utilizaço do trabalho do 

menor de dezoito anos ern trabalho rioturno, perigoso ou insalubre. 

11- DAS INFRAçOEs E sANçOEs ADMINISTRATIVAS  

11,1 - Cornete infraçao adrninistrativa, nos termos da lei, o concorrente que, corn dolo ou culpa: 

11.1.1 - Deixar de entregar a docurnentaço exigida para o processo ou no entregar qualquer 

docurnento que tenha sido solicitado pelo(a) Adrninistraçao durante o procedimento; 

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidarnente justificado, no mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Nào enviar a proposta adequada ao ültirno lance ofertado ou após a negociacao; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exig(vel; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa cornpetitiva; ou 

d) Deixar de apresentar arnostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificacôes do instrumento convocatório; 

11.1.3 - Nao celebrar o contrato ou no entregar a documentaço exigida para a contratacao, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro 

de preco, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Adrninistraco; 

11.1.4 - Apresentar declaraçao ou docurnentaço falsa exigida para o processo ou prestar 

declaracao falsa durante o trâ mite; 

11.1.5 - Fraudar o processo; 

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar arnostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaço de amostras; 

11.1.7 - Praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos do processo; 

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 2013; 

11.2 - Corn fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Adrninistracao poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sancöes, sern prejuIzo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 - Advertência; 
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11.2.2 - Mufta; 

11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

11.2.4 - Declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da puniço ou ate que seja prornovida sua reabilitaço perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3 - Na apIicaco das sançöes sero considerados: 

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infraço cometida; 

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 - As circunstncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 - Os danos que dela provierern para a Administraço Püblica; 

11.3.5 - A irnpIantaço ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientacôes dos órgos de controle. 

11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recoihida no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias Citeis, a contar da comunicaco oficial. 

11.4.1 - Para as infraçöes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato. 

11.4.2 - Para as infracôes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato. 
11.5 - As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraco de inidoneidade 

para licitar ou contratar podero ser aplicadas, cumulativamente ou no, a penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicaco da sancao de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias üteis, contado da data de sua intirnaco. 

11.7 - A sanço de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando no se justificar 

a imposico de penalidade mais grave, e irnpedirá o responsável de licitar e contratar no ârnbito da 

Administraçao Piblica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgao ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanço de declaraço de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bern corno pelas infraçöes adrninistrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquern a imposiço de penalidade mais grave que a sanco de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duraço observara o prazo previsto no art. 156, §5Q,  da Lei nL1  14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou 

em aceitar ou retirar o instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela Administracao, descrita 

no item 11.1.3,1., caracterizará o descumprimento total da obrigaço assumida e o sujeitará as 

penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgo ou entidade promotora 

do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §42  da IN SEGES/ME n2  73, de 

2022. 
11.10 - A apuraco de responsabilidade relacionada as sancôes de impedimento de licitar e 

contratar e de declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraço de 

processo de responsabilizaco a ser conduzido por comisso composta por 2 (dois) ou mais 

servidores püblicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
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dias 6teis, contado da data de sua intirnaço, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias titeis da apIicaco das sancôes de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intirnaco, o qual será dirigido a 

autoridade que tiver proferido a deciso recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias üteis, encaminhará o recurso corn sua rnotivação a autoridade superior, que deverá proferir 

sua deciso no prazo máximo de 20 (vinte) dias 6teis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 - Caberá a apresentaco de pedido de reconsideraco da aplicacao da sançao de declaracao 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data da 

intirnaço, e decidido no prazo rnáxirno de 20 (vinte) dias tteis, contado do seu recebimento. 

11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideraco tero efeito suspensivo do ato ou da deciso 

recorrida ate que sobrevenha deciso final da autoridade competente. 

11.14 - A aplicaçao das sançöes previstas neste instrurnento no exclui, em hipátese algurna, a 

obrigacao de reparaco integral dos danos causados. 

12-  DA MAN UTENcAO E SUPORTE TECNICO  
12.1 - Entende-se por manutençao a obrigaço da CONTRATADA de rnanter o sistema em perfeito 

funcionamento, e ainda: 
12.1.1 - Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito de 

funcionamento do rnesmo. 
12.1.2 Alteraçöes de sistemas em funço de rnudancas legais, alteracao de legisIaco federal, 

desde que tais mudancas no venharn a interferir na estrutura básica do sistema. 

12.2 - A CONTRATADA deverá colocar a disposiçao da Prefeitura Municipal, durante a vigência do 

contrato, os servicos de suporte e rnanutenco que consistem em apoio e orientaço técnica na 

utilizaçao do sistema. 
12.3 - Os servicos de suporte e manutencao do sistema inclue: inforrnativos, suporte via internet, 

suporte telefônico e treinamentos na sede do MunicIpio, bern como a garantia de esclarecimentos 

de diividas através de telefone, e-mail ou outros meios e será prestado em dias 6teis, de segunda a 

sexta-feira, no horário comercial. 
12.4 - Para validade do atendimento pelo Suporte Técnico, a Prefeitura Municipal deverá: 

a) consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a utilizaco do 

sistema. 

b) comunicar a CONTRATADA, corn detalhes e preciso, a descriço dos problernas ou pendências 

relativas ao software, fazendo tal comunicaco por escrito quando a relevância do problema e as 

circunstâncias assim o exigirem. 
12.5 - A CONTRATADA terá o prazo de ate 2 (dois) dias üteis, a contar da data de recebimento da 

solicitaço, para informar a CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para a 

execuçao dos trabalhos. 
12.6 - A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e operacao 

do sistema (software), aos usuários do órgo licitante designados pela CONTRATANTE, devendo tal 

treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme 

conveniência e acerto entre as partes, ministrados a usuários multiplicadores, os quais podero 

repassar tal treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE. 
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12.7 - 0 trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE corn repasse total da 

tecnologia utilizada. 

12.8 - A CONTRATANTE cooperará corn a CONTRATADA na solucào de qualquer assunto de 

natureza técnica, quando necessário, relacionado corn objetivo desta contrataço. 

12.9 - As despesas de viagens relativas ao deslocamento e diárias da CONTRATADA, pertinentes aos 

serviços/solicitacôes que no puderern ser executados a distância correrao por conta da 

CONTRATANTE, desde que comprovado que a prestaco dos servicos no decorreu de erros/faihas 

no sistema, sendo estes custos de responsabilidade da CONTRATADA. 

13- D0TAcA0 ORçAMENTARIA  

13.1 - As despesas do futuro contrato correro por conta de recursos próprios, previstos na 

seguinte dotaço orçamentária: 

Orgo  Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

01 01 18,541.0001.2,001.0000 33903900 

14- DO ESTUDOTECNICO PRELIM INAR  

14.1 - Considerando a baixa cornplexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, no havendo 

necessidade de requisitos complernentares, pactuacao de nIveis de servico ou análise mais detida 

quanto a existência de solucOes alternativas, fol dispensada da instruco a elaboraço de Estudos 

Técnicos Preliminares. 

14.2 - Lernbramos ainda que o MunicIplo de Milagres/CE regulamentou através da Lei Municipal flQ 

1499/2023, de 27 de marco de 2023, que trata sobre a elaboraçao de Estudos Técnicos 

Preliminares 	ETP, para a aquisiço de bens e a contrataço de servicos e obras, no ârnbito 

Municipal, sobre o ETP, em seu art. 11, inciso I, faculta a realizaçao de estudos técnicos 

prelirninares nos casos de dispensa de licitaço por baixo valor, conforrne previsto no Art. 75, 

incisos I e II da Lei Federal n2  14.133/2021. 

Lei Municipal n 1.499/2023, de 27 de marco de 2023. 

Art. 11. Em âmbito municipal, a elaboraco do Estudo 
Técnico Preliminar ser6 opcional nos seguintes casos: 

- contrataço de obras, servicos, compras e Iocaçoes, cujos 
valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 
da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, corn as posteriores 

atualizacöes, independentemente da forma de contratação; 

14.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboraço do ETP nos casos de dispensa de licitaco, da 

baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente 

caso. 

15 - DAS DIsPoslcOEs GERAIS  
15.1 - Poderá o ConsOrcio Püblico de Manejo dos ResIduos Sálidos da Regiao do Cariri Oriental - 

CORES revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse püblico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

Rua Joaquirn Indcio de Lucena, 600, Edificbo Mona. Dermival, Sala 07 
Bairro São Francisco - CEP: 63.260-000 - Brejo Santo - CE 

CNPJ: 34.967.671/0001-48 
consorciocaririoriental@gmail.com  



S-Cariri Drier 
emrtritITURAJE M1LAGRES 

COMSSADE LICITAçOE iz a 6,~  
CONSORCO PIBUCO DE MANEJO DOS RESIDUOS SOIiDOS DA REGIAD DAIRIRI ORIENTAL 

15.2 - 0 Consórcio Püblico de Manejo dos ResIduos Sóhdos da Regio do Cariri Oriental - CORES 

deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de 

ofIcio ou por provocaco. 

15.3 - A anulaço do Processo no gera direito a indenizaçao, ressalvada o disposto no parágrafo 

ünico do Art. 71 da Lei Federal n9. 14.133/21. 

15.4 - Após a fase de classificaço das propostas, nao cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraço. 

15.5 - Em caso de manifestaço de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento 

total da(s) obrigaco(ôes) assumida(s), sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas e a 
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgào ou entidade promotora, 

conforme estabelecido no Art. 90, § 52, da Lei Federal n2 14.133/2021. 

15.6 - Salientamos que se porventura alguma situaçao no prevista neste Instrumento ocorrer, 

todas as consequências de sua existência sero regidas pela Lei Federal n2 14.133/2021 

16-DO FORO  

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Milagres/CE para dirimir os litIgios que decorrerem da 

execuço do futuro Contrato que no possam ser compostos pela conciliaco, conforme art. 92, § 

1, da Lei n2 14.133/21. 

Brejo Santo/CE, 18 de marco de 2024. 

CICERO ALVES DE 	Aslinado de forma digital pot 

FIGUEIREDO:3268995 CICERO ELVES RE 
 FIGUEIRED0 2689950391 

0391 	 Dadon 202403.18 14:0125 -0300 

Cicero Alves Figueiredo 

Gestor/Presidente 

CORES - Cariri Oriental 
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PROPOSTA DE PRECOS  

Ao Consórcio Püblico de Manejo dos ResIduos Sólidos da Regio do Cariri Oriental - CORES. 

Pela presente declaramos inteira subrnisso aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal n2. 14.133/2021, bem corno as cláusulas e condiçôes do Processo de Dispensa de Licitacão 

nQ 2024.03.18.1. 

Declaramos que no ocorreu fato que nos irnpeca de participar do mencionado Processo de 

Dispensa de Licitaco. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas 

corn tributos, impostos, contribuiçOes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, corn 

servicos de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados 

que venharn a onerar o objeto desta contrataço. 

Assumimos o cornpromisso de bern e fielrnente executar os serviços especificados no Anexo I, caso 

sejarnos vencedores do presente Processo de Dispensa de Licitaco. 

Obleto: Contrataçao de servicos a serern prestados na licença de uso de sisternas informatizados 

(softwares), destinados ao atendimento das necessidades do Consórcio P(iblico de Manejo dos 

ResIduos Sólidos da Regio do Cariri, conforme especificaçôes apresentadas abaixo: 

Item 
	

Especificaco 
	

Unid. 	Quant. Valor Unitário 
	

Valor Total 

Total 

0 valor total da proposta e de R$ 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA/PESSOA FISICA 

Empresa: 	  

CNPJ/CPF: 	  

Endereço: 	  

Cidade: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	 

INDICAcAO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: 	  

CPF: 	  

Telefone: 	 e-mail: 
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DADOS BANCARIOS 
Banco: 	  

Agenda: 	 

Conta para depósito: 

Titular: 	  

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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DECLARACOES  

DISPENSA DE LICITACAO N9  2024.03.18.1.  

A empresa/pessoa fIsica 	 , inscrita no CNPJ (ME.) sob o n9 		  

por interrnédio do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

dentidade nLI 	  e CPF n2 	 , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituiço Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) No possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condiço de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do indso XXXIII, do Art. 72  da 

Constituiço Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas especIficas; 

d) Atende aos requisitos de habilitaço, e que responderá pela veracidade das inforrnacöes 

prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carirnbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPELTIMBRADO DO PROPONENTE) 
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MINUTA DO CONTRATO  

Contrato que entre si fazem o Consórcio Püblico de 

Manejo dos ResIduos Sólidos da Regio do Cariri Oriental - 

CORES e a empresa 	 / para o fim que 

nele se declara. 

O CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESIDUOS SOLIDOS DA REGIAO DO CARIRI ORIENTAL - 

CORES, pessoa jurIdica de direito püblico, inscrito no CNPJ/MF sob o n.2  34.967.671/0001-48, neste 

ato representada por seu Gestor/Presidente, o Sr. Cicero Alves Figueiredo, residente e domiciliado 

na Cidade de Milagres/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

	  estabelecida na 	 / inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.0 	 , neste ato representada por 	 / portador(a) 

do CPF n2 	 , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitaço n2  2024.03.18.1, em conformidade com as 

disposiçöes contidas na Lei Federal n2. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e 

condiçôes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL  
1.1 - Conforme as prescricôes do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133, de 1L,  de abril de 2021 e demais 

legislaco aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Cicero Alves Figueiredo, 

Gestor/Presidente da CORES - Cariri Oriental. 

CLAUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO  
2.1 - 0 presente Instrumento tem por objeto a 	 , na forma discriminada no 

quadro abaixo: 

Item  Especificaco Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

Total 

2.2 - So anexos a este instrumento e vinculam esta contrataço, independentemente de 

tra n scri ço: 
2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contrataço; 

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitaço; 

2.2.3 - A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSU LA TERCEI RA - DA VIGENCIA E pRORROGAcAO  
3.1 - 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçAO E GESTAO CONTRATUAL  
4.1 - 0 regime de execuco contratual, os modelos de gestho e de execuço, assim coma os prazos 

e condiçöes de concluso, entrega, observaco e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, vinculado a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAcAO 

5.1 - No será admitida a subcontrataço do objeto contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS  
6.1 - As despesas deste Contrato correro par conta de recursos próprios, previstos na seguinte 

Dotaço 0rçamentria: 

Orgo 	 In 
	

roietb/AtMdad( 
	 tmetto dejDéspesa  

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Preco 
7.1.1 - 0 valor mensal para a contrataço é de R$ 	  ( 	 ), totalizando a valor 

global deR$ 	  ( 	 ). 
7.1.2 - No valor acima estho incluIdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execuço do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraca, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataco. 

7.2 - Forma de Pagamento 
7.2.1 - 0 pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo maxima de ate 30 (trinta) dias,  contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido a recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgo contratante 

atestar a execuco do objeto do contrato. 

7.4 - Condiçöes de Pagamento 
7.4.1 - A emisso da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contrataco, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa as elementos necessérios e essencials do documento, tais coma: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emisso; 

c) os dados do contrato e do órgo contratante; 

d) o perIodo respectivo de execuço do contrato; 

e) a valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabIveis. 
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7.4.3 - Havendo erro na apresentaco da Nota Fiscal/Fatura, ou circuristância que irnpeca a 

liquidaco da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaco da 

regularizaco da situaço, no acarretando qualquer onus para a contratante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaco da 

regularidade fiscal, constatada por rneio de consulta on-line, mediante consulta aos sItios 

eletrônicos oficiais ou a documentaco mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 

7.4.5 - Previamente a emisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraco deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutencão das condiçöes de habilitaco exigidas na contrataço; 

b) identificar possIvel razo que impeca a participacao em licitaço, no âmbito do argao ou 

entidade, proibico de contratar com o Poder Püblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.4.6 - Constatando-se a situaço de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificacao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, regularize sua situaço ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a 

critério da contratante. 
7.4.7 - Nào havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgos responsáveis pela fiscalizaço da regularidade fiscal quanto a 

inadirnplência da contratada, bern corno quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a resciso 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 

defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execuço do objeto, os pagarnentos sero realizados normalmente, ate 

que se decida pela resciso do contrato, caso a contratada nao regularize sua situaço. 

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retencao tributária prevista na legislacao aplicável. 

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sero 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaço vigente. 

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terrnos da Lei 

Cornplernentar n2  123, de 2006, näo sofrerá a retenço tributária quanto aos irnpostos e 

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 

apresentaco de comprovacao, por rneio de docurnento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Cornplernentar. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONOMICO- 

FINANCEIRO  
8.1 - Os precos inicialrnente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de urn ano contado da 

data do orçarnento estimado. 
8.2 - Após o interregno de urn ano, os precos iniciais podero ser reajustados, rnediante a aplicaço, 

pelo contratante, do IPCA (Indice de Precos ao Consurnidor Amplo), exclusivarnente para as 

obrigacöes iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, o interregno mInimo de urn ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do ültimo reajuste. 
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8.4 - No caso de atraso ou no divulgaco do Indice de reajustamento, a contratante pagar a 

contratada a importância celculada pela ültima variaçao conhecida, liquidando a diferença 

correspondente to logo seja divulgado o Indice definitivo. 
8.5 - Nas aferiçôes finals, o Indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6 - Caso o Indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiço, o que vier a ser determinado pela 

legislaco em vigor. 
8.7 - Na ausência de previso legal quanto ao Mice substituto, as partes elegerao novo Indice 

oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previso do Art. 136, da Lei 

14,133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaço que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

da contratada e a retribuiço da Administraço para a justa remuneraço do fornecimento, desde 

que objetivando o reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execuço do ajustado, ou ainda, em caso de force malor, caso 

fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, nos 

termos do Art. 124, Inciso II, alinea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato 

administrativo. 
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaço nos termos do art. 107 da Lei n2  

14.133/2021. 

CLAUSULA NONA -  DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE  
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com o 

presente contrato; 
9.2 - Fornecer por escrito as informaçöes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do presente contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vIcios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto 

fornecido, pare que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as sues 

expensas; 
9.4 - Acompenhar e fiscalizar a execuço do presente contrato e o cumprimento das obrigacôes 

pela Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa pare emisso de Note Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da 

execuço do objeto, pare efeito de liquidacao e pagamento, quando houver controvérsie sobre a 

execuçao do objeto, quanto a dimenso, qualidede e quantidade, conforme Art. 143, de Lei n2  

14.133/2021; 

9.6 - Efetuer o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condiçôes estebelecidos no Termo de Referenda e no presente Contreto; 

9.7 - Aplicar a Contratada as sançôes previstas na lei e no presente Contrato; 

9.8 - Cientificer o Orgo competente pare edoço das medidas cabIveis, quando do 

descumprimento de obrigaçöes pela Contratada; 
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9.9 - 
Explicitamente emitir deciso sobre todas as solicitaçôes e reclarnaçöes relacionadas a 

execuço do Contrato, ressalvados os requerirnentos manifestarnente impertinentes, merarnente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçao do ajuste; 

9.9.1 - A Adrninistraço terá o prazo de 10 (dez) dias üteis, a contar da data do protocolo do 

requerirnento, para decidir, admitida a prorrogaco por igual perlodo, quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilIbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias iteis; 

9.11 - A Administraco no responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

corn terceiros, ainda que vinculados a execuço do contrato, bern como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

9.12 - Nao praticar atos de ingerência na adrninistraço da CONTRATADA, tais corno: 

9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os ernpregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

9.12.2 - Direcionar a contrataço de pessoas para trabalhar nas ernpresas contratadas; 

9.12.3 - Prornover ou aceitar o desvio de funçôes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilizaçao destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataco e em relaço 

a funço especIfica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA corno colaboradores eventuais do prOprio 

órgo ou entidade responsavel pela contrataço. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA  
10.1 Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990); 

10.2 - 
Executar os servicos conforrne especificacöes do Aviso de Dispensa de Licitaçao e seus 

Anexos e de sua proposta, corn a alocacao dos ernpregados necessários ao perfeito curnprirnento 

das cláusulas contratuais; 

10.3 - Atender as determinaçôes regulares ernitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, Il, da Lei n2 14.133, de 2021) e prestar todo esciarecirnento ou infor.maço por 

eles solicitados; 

10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou ern parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os servicos efetuados em que se verificarern vicios, defeitos ou 

incorrecôes resultantes da execuço ou dos rnateriais empregados; 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execuçao do objeto, bern corno por 

todo e qualquer dano causado a Adrninistraço ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaço ou o acompanharnento da execucào contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagarnentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaço do contrato, junto corn a Nota Fiscal para fins 

de pagarnento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) 

certido conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) certidôes que 

cornprovern a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicIlio ou 

sede da contratada; 4) Certido de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certido Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 
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10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacöes trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaco especIfica, cuja inadimplência no transfere a 

responsabilidade ao contratante e no poderá onerar o objeto do contrato; 

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execuço do objeto contratual; 

10.9 - Paralisar, por deterrninaço da Contratante, qualquer atividade que no esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de 

tercei ros; 
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes 

assumidas, todas as condicôes exigidas para habilitaço; 
10.11 - Cumprir, durante todo o perlodo de execuço do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como 

as reservas de cargos previstas na legislaco (art. 116, da Lei ng 14.133, de 2021); 
'Th 

	

	10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, corn a indicaço dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

paragrafo ünico, da Lei n9  14.133, de 2021); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
10.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equIvoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo cornplernentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta no seja satisfatário para 

o atendirnento do objeto da contrataco, exceto quando ocorrer algurn dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021; 
10.15 - Curnprir, alérn dos postulados legais vigentes de mbito federal, estadual ou municipal, as 

norrnas de seguranca da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessérios, corn habilitaço e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clusulas do contrato, fornecendo os rnateriais, equipamentos, ferrarnentas e 

utensIlios dernandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devero atender as 

recomendaçôes de boa técnica e a Iegislaco de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus ernpregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando rnedidas eficazes para proteço de dados pessoals a que tenha acesso 

por forca da execuço do futuro contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos corn estrita observância as normas da legislaco pertinente, 

curnprindo as deterrninacöes dos Poderes Püblicos; 
10.19 - Submeter previarnente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovacào, quaisquer 

rnudanças nos rnétodos executivos que fujarn as especificaçôes do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 
10.20 - No perrnitir a utilizaço de qualquer trabalho do rnenor de dezesseis anos, exceto na 

condiço de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nern perrnitir a utilizaço do trabalho do 

rnenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAcOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Cornete infraçao administrativa, nos termos da lei, o contratado que, corn dolo ou culpa: 
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11.1.1 - Deixar de entregar a documentaço exigida para o processo ou no entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administraço durante a procedimento; 

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, no mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) No enviar a proposta adequada ao ültimo lance ofertado ou após a negociaco; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigIvel; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificacôes do instrumento convocatório; 

11.1.3 - No celebrar o contrato ou no entregar a documentaco exigida para a contrataço, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for a caso a ata de registro 

de preco, ou ainda aceitar ou retirar a instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administraco; 
11.1.4 - Apresentar declaraco ou documentaço falsa exigida para o processo ou prestar 

declaraço falsa durante o trâmite; 

11.1.5 - Fraudar o processo; 
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade corn a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaco de amostras; 

11.1.7 - Praticar atos ilIcitos com vistas a frustrar as objetivos do processo; 

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9  12.846, de 2013; 

11.2 - Corn fulcro na Lei n9  14.133, de 2021, a Administraço poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatrios as seguintes sançôes, sem prejuIzo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 - Advertência; 

11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
11.2.4 - Declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punico ou ate que seja promovida sua reabilitaço perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicaço das sancôes sero considerados: 

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infraco cometida; 

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraco PUblica; 
11.3.5 - A irnplantaco ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforrne normas e 

orientaçöes dos órgos de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo maxima de 30 (trinta) dias 6teis, a contar da comunicaço oficial. 

11.4.1 - Para as infraçôes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato. 
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11,4.2 - Para as infracôes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato. 
11.5 - As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraco de inidoneidade 

para licitar ou contratar podero ser aplicadas, cumulativamente ou no, a penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicacao da sanço de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias üteis, contado da data de sua intimacao. 
11.7 - A sanco de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando no se justificar 

a imposiçào de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administraço Püblica direta e indireta do ente federativo a qua] pertencer o órgo ou entidade, 

pelo prazo maximo de 3 (três) anos. 
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanco de declaraço de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infracôes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bem como pelas infracöes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposicao de penalidade mais grave que a sançao de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duraco observará o prazo previsto no art. 156, §52,  da Lei n2  14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraço, descrita 

no item 11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigaço assumida e o sujeitará as 

penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgo ou entidade promotora 

do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §42  da IN SEGES/ME n2  73, de 

2022. 
11.10 - A apuraço de responsabilidade relacionada as sançöes de impedimento de licitar e 

contratar e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraço de 

processo de responsabilizaco a ser conduzido por comisso composta por 2 (dois) ou mais 

servidores piblicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 

circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias üteis, contado da data de sua intimacao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Citeis da aplicaco das sançôes de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçào, o qua] será dirigido a 
autoridade que tiver proferido a deciso recorrida, que, se no a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias üteis, encaminhará o recurso com sua motivacao a autoridade superior, que deverá proferir 

sua deciso no prazo máximo de 20 (vinte) dias 6teis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 - Caberá a apresentaco de pedido de reconsideração da aplicaco da sanco de declaraço 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data da 

intimaço, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias (iteis, contado do seu recebimento. 

11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideraço tero efeito suspensivo do ato ou da deciso 

recorrida ate que sobrevenha deciso final da autoridade competente. 

11.14 - A aplicacao das sancöes previstas neste instrumento no exclui, em hipótese alguma, a 

obrigaço de reparaco integral dos danos causados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUcA0 
12.1 - No haverá exigência de garantia contratual da execuco. 
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CLAUSULA DECIMATERCEIRA- DA EXTIN(;AO CONTRATUAL  
13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigaçöes no forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 

concluso do objeto, caso em que deverá a Administraco providenciar a readequaco do 

cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a no concluso do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 

a) Ficará ele constituldo em mora, sendo-Ihe aplicáveis as respectivas sancöes administrativas; e 

b) Poderá a Administraço optar pela extinço do contrato e, nesse caso, adotar6 as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execuço contratual. 

13.3- Constituem motivos para extinço do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

presentes autos, as situacöes previstas no Art. 137, da Lei n2  14.133/2021, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, com observância as previsöes contidas nos artigos 138 e 139 da 

referida Lei. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS  
14.1 - Os casos ornissos sero decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposicôes contidas na 

Lei n2  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposicöes contidas na Lei n9  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 

princIpios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA -  DAS ALTERAcOE5  CONTRATUAIS  
15.1 - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n 2  14.133, de 2021. 
15.2 - A Contratada e obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou 

supressôes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
15.3 - As alteraçöes contratuais devero ser promovidas mediante celebraco de termo aditivo. 

15.4 - Registros que no caracterizam alteraco do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a ceIebraço de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAçAO  
16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratacöes Püblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern como no 

respectivo sItio oficial na Internet, em atenco a Lei n2. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DECIMA STIMA -  DO FORO  
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Milagres/CE, sendo este o foro eleito para dirirnir os IitIgios que decorrerern da 

execuço deste Terrno de Contrato que nao puderem ser compostos pela conciliaço, conforme 

art. 92, §19, da Lei ng 14.133/21, 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaço final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurIdicos e legais efeitos. 

Brejo Santo/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEM UNHAS: 

:1.. 	  CPF 	  

2. 	  CPF 	  
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